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LEI N° 6.363/2020
Institui o Programa de Recuperação Fiscal que autoriza o
Poder  Executivo  a  conceder anistia  parcial  de  multa  e
juros de mora de débitos tributár.ios e não tributários, na
forma que especifica.

0  Prefeito do  Município de Jacareí em  exercício,  usando de
suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.1°   Fica  instituído  o  Programa  de  Recuperação  Fiscal,

destinado  a   promover  a   regularização   de  créditos  tributários  e   não  tributários  do

Município de Jacareí.

Art. 2°   0 Programa de Recuperação Fiscal autoriza o Poder

Executivo a conceder temporariamente anistia  parcial dos valores de multa e juros de

mora de débitos tributários e não tributários, ajuizados ou não, com valores atualizados

monetariamente, inscritos em DÍvida Ativa, mesmo que discutidos judicialmente em ação

proposta  pelo  sujeito  passivo  ou  em  fase  de  execução fiscal já  ajuizada,  e  ainda  os
créditos decorrentes do descumprimento de  obrigações acessórias,  e os créditos que

tenham  sido  obi'eto de  parcelamentos  anteriores,  não  integralmente  quitados,  mesmo

que cancelados por falta de pagamento.

Art. 3°   Para  aderir  ao  Programa  de  Recuperação  Fiscal  o

contribuinte deverá emitir o boleto e efetuar o seu pagamento entre 1 ° de janeiro de 2021

e 20 de janeiro de 2021, obtendo 90% (noventa por cento) de desconto dos valores de

multa e juros de mora.

§1°    0   contribuinte  poderá  escolher  o  débito  que  deseja

inc[uir no  Programa.
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§2°    Em   se  tratando  de  débitos  ajuizados,   a  anistia  fica
condicionada ao pagamento das custas judiciais e de 10% (dez por cento) de honorários

advocatícios, sob o valor da dívida princjpa[ atualizada.

§3°    0   contribuinte   desistirá   expressamente   e   de   forma
irrevogável  da  impugnação  ou  de  qualquer  recurso  interposto,   ou  da  ação  judicial

proposta, e cumulativamente renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais
se fundam os referidos processos administrativos e/ou ações judiciais.

Art. 4°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Em exercício

mbro de 2020.

Autoria do projeto:  Prefeito Municipal em Exercício Edgard Takashi Sasaki.
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